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DELIBERAÇÕES 

  

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Limite n.º 65/2019. 

 

OBJETO: Aquisição de pedra graduada para os departamentos municipais. 

 

VENCEDORES: 

 

MF CARDOSO LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA. 4.032,00  
TOTAL                                                          R$ 4.032,00 

 

 

Lote Item Quant Um. Especificação Marca Valor 

unit. 

Valor 

total 

Fornecedor 

1 1 70 m3 Pedra graduada PEDREIRA 

JESUÍTAS  

57,6000 4.032,0000 MF CARDOSO 

LOCAÇÕES DE 

MÁQUINAS LTDA. 

 

TOTAL 4.032,00 

 

Formosa do Oeste, 11 de Junho 2019. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Limite n.º 66/2019. 

 

OBJETO: Inscrição da equipe de futebol de campo de Formosa do Oeste no Campeonato Amador de Futebol. 

 

VENCEDORES: 

 

LIGA DE FUTEBOL DE ASSIS CHATEAUBRIAND - 

LIFAC 

6.000,00 

 
TOTAL                                                          R$ 6.000,00 

 
 

Lote Item Quant Um. Especificação Valor Unit. Valor Total FORNECEDOR 

1 1 1 Un Inscrição no 

Campeonato 

Amador de Futebol 

6.000,0000 6.000,0000 LIGA DE FUTEBOL 

DE ASSIS 

CHATEAUBRIAND - 

LIFAC 

 

TOTAL 6.000,00 

 

Formosa do Oeste, 11 de Junho de 2019. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Limite n.º 67/2019. 

 

OBJETO: Serviço de arbitragem para 1ª Copa Proefa de Futsal. 

 

VENCEDORES: 

 

SM ORGANIZAÇÕES E ARBITRAGEM 

ESPORTIVA LTDA 

3.135,00 

 
TOTAL                                                          R$ 3.135,00 

 

 

Lote Item Quant Um. Especificação Valor 

Unit. 

Valor Total FORNECEDOR 

1 1 19 Un Serviço de 

Arbitragem 

165,0000 3.135,0000 SM ORGANIZAÇÕES E 

ARBITRAGEM 

ESPORTIVA LTDA 

 

TOTAL 3.135,00 

 

Formosa do Oeste, 11 de Junho de 2019. 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

RESULTADO PROCESSO LICITATORIO 

 

 

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 5/2019 

 

OBJETO: Obras para cobertura do solarium e passarela da Creche Pingo de Gente e piso laminado; pintura e 

revestimento da parede da Creche Arco-íris; revestimento cerâmico para piso da Escola Nilza e 

Construção de Sanitário Público para o Pátio de Máquinas de acordo com as planilhas de execução 

dos serviços. 

 

VENCEDORES: 

 

R MUCHESNISKI 178.507,61  
TOTAL                                                          R$ 178.507,61 

 

 

Lote Item Quant Um. Especificação Valor 

Unit. 

Valor Total FORNECEDOR 

1 1 175 m2 ESTRUTURA METÁLICA 

EM TESOURAS OU 

TRELICAS, VAO LIVRE 

DE ATÉ 12M, 

FORNECIMENTO E 

MONTAGEM, NÃO 

SENDO CONSIDERADOS 

OS FECHAMENTOS 

METÁLICOS, AS 

COLUNAS, OS 

SERVIÇOS GERAIS EM 

ALVENARIA E 

CONCRETO, AS TELHAS 

DE COBERTURA E A 

PINTURA DE 

ACABAMENTO 

80,6700 14.117,2500 R MUCHESNISKI 

1 2 30 Mt. CALHA EM CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO 

DE 100CM, INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. 

103,0200 3.090,6000 R MUCHESNISKI 

1 3 95 Mt. RUFO EM CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, CORTE DE 

25CM, INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL 

25,8200 2.452,9000 R MUCHESNISKI 

1 4 175 m2 COBERTURA EM 

CHAPA DE 

POLIURETANO 

COLORIDA COM 2MM 

DE ESPESSURA, FIXADO 

EM ESTRUTURA 

METÁLICA, 

79,9500 13.991,2500 R MUCHESNISKI 
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IMPERMEÁVEL, COM 

CAIDA DE 3% NO 

SENTIDO DAS CALHAS 

1 5 40 m2 APICOAMENTO 

MANUAL DE 

SUPERFÍCIE DE 

CONCRETO 

6,9200 276,8000 R MUCHESNISKI 

1 6 40 m2 DEMOLIÇÃO DE PISO 

DE ALTA RESISTÊNCIA 

25,9400 1.037,6000 R MUCHESNISKI 

1 7 40 m2 REVESTIMENTO EM 

LAMINADO 

MELAMINICO 

TEXTURIZADO, 

ESPESSURA 0,8CM, 

FIXADO COM COLA 

122,5900 4.903,6000 R MUCHESNISKI 

2 1 90 m2 REVESTIMENTO 

CERÂMICO PRA 

PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO 

GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 

DIMENSÕES 25X35CM 

APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5M² A 

MEIA ALTURA DAS 

PAREDES 

52,3800 4.714,2000 R MUCHESNISKI 

2 2 1.100 m2 APLICAÇÃO E 

LIXAMENTO DE MASSA 

LÁTEX EM PAREDES, 

UMA DEMÃO 

9,3800 10.318,0000 R MUCHESNISKI 

2 3 1.400 m2 APLICAÇÃO MANUAL 

DE FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS 

2,3800 3.332,0000 R MUCHESNISKI 

2 4 120 m2 PINTURA VERNIZ 

POLIURETANO 

BRILHANTE EM 

MADEIRA, TRÊS 

DEMÃOS 

21,2200 2.546,4000 R MUCHESNISKI 

2 5 300 m2 PINTURA A ÓLEO 23,4900 7.047,0000 R MUCHESNISKI 

2 6 330 m2 PINTURA ESMALTE 

FOSCO, DUAS DEMÃOS, 

SOBRE SUPERFICIE 

METALICA 

26,2900 8.675,7000 R MUCHESNISKI 

2 7 900 m2 APLICAÇÃO MANUAL 

DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS 

DEMÃOS 

11,4000 10.260,0000 R MUCHESNISKI 

2 8 500 m2 APLICAÇÃO MANUAL 

DE PINTURA COM 

TINTA TEXTURIZADA 

ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, 

DUAS CORES 

19,0000 9.500,0000 R MUCHESNISKI 

2 9 200 m2 APLICAÇÃO MANUAL 

DE PINTURA COM 

TINTA LATEX 

ACRILICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS 

13,0000 2.600,0000 R MUCHESNISKI 

2 10 180 m2 PINTURA ACRÍLICA EM 

PISO CIMENTADO, 

TRÊS DEMÃOS 

19,6100 3.529,8000 R MUCHESNISKI 

3 1 2 Un MICTORIO SIFONADO 

DE LOUÇA BRANCA 

COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSÃO 

1/2" COM CANOPLA 

CROMADA 

ACABAMENTO 

SIMPLES E CONJUNTO 

PARA FIXAÇÃO - 

467,8000 935,6000 R MUCHESNISKI 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

3 2 135 m2 REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO 

GRÊS OU SEMI-GRÊS 

PADRÃO POPULAR DE 

DIMENSÕES 20X20 CM 

APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5M² NA 

ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES 

40,9300 5.525,5500 R MUCHESNISKI 

3 3 620 m2 REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO 

GRÊS DE DIMENSÕES 

60X60CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M² 

57,8400 35.860,8000 R MUCHESNISKI 

3 4 150 Mt. RODAPÉ CERÂMICO DE 

7CM DE ALTURA COM 

PLACAS TIPO GRÊS DE 

DIMENSÕES 60X60CM 

9,3500 1.402,5000 R MUCHESNISKI 

4 1 30 Un Raspagem e limpeza do 

terreno  

0,3400 10,2000 R MUCHESNISKI 

4 3 30 m2 Locação da obra  0,8400 25,2000 R MUCHESNISKI 

4 5 24 Mt. Estaca a trado (broca) 

D=25cm c/ concreto 

fck=13,5MPa + 20Kg 

aço/m3   

17,2200 413,2800 R MUCHESNISKI 

4 6 1 m3 Concreto fck=15MPa, 

preparo mecanico na obra 

c/betoneira, sem lançam  

328,0000 328,0000 R MUCHESNISKI 

4 7 1 m3 Lançamento manual de 

concreto em pisos e/ou 

fundações, incl. vibração   

15,5800 15,5800 R MUCHESNISKI 

4 8 120 Kg Armadura CA-50B  4,1000 492,0000 R MUCHESNISKI 

4 9 45 Kg Armadura CA-60B  4,5400 204,3000 R MUCHESNISKI 

4 10 20 m2 Forma plana tábua 3a, em 

fundações, 

reaproveitamento 3x  

32,8000 656,0000 R MUCHESNISKI 

4 11 2 m3 Lastro de concreto magro 

1:4:8  

328,0000 492,0000 R MUCHESNISKI 

4 12 2 m3 Escavação manual valas, 

sob qualquer natureza exc. 

rocha, até h=2,0m 

9,8400 19,6800 R MUCHESNISKI 

4 14 1 m3 Concreto fck=15MPa, 

preparo mecanico na obra 

c/betoneira, sem lançam  

328,0000 328,0000 R MUCHESNISKI 

4 15 1 m3 Lançamento manual de 

concreto em estruturas, 

inclusive vibração  

32,8000 32,8000 R MUCHESNISKI 

4 16 150 Kg Armadura CA-50B 4,1000 615,0000 R MUCHESNISKI 

4 17 50 Kg Armadura CA-60B 4,5100 225,5000 R MUCHESNISKI 

4 18 10 m2 Forma tábua madeira 3a. p/ 

pilares e vigas concreto 

armado, sem reaprov  

32,8000 328,0000 R MUCHESNISKI 

4 19 40 m2 Laje pré-moldada p/piso 

c/sobrecarga de 200kg/m2, 

incl. Escoramento  

84,1500 3.366,0000 R MUCHESNISKI 

4 20 2 m2 Lastro de pedra britada, 

apiloado manualmente  

2,4600 3,6900 R MUCHESNISKI 

4 21 2 m3 Concreto felc=15MPa, 

preparo mecanico na obra 

c/ betoneira, sem lançam 

32,8000 49,2000 R MUCHESNISKI 

4 22 2 m3 Lançamento manual de 

concreto em pisos e/ou 

fundações, ind. vibração 

17,2200 25,8300 R MUCHESNISKI 

4 23 30 m2 Argamassa de 

assentamento 2 cm  

7,3800 221,4000 R MUCHESNISKI 

4 24 30 m2 Ceramica 30x30 PI 5  49,2000 1.476,0000 R MUCHESNISKI 
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4 25 3 Un CURVA P/ 

ELETRODUTO DE 

PVC,90° D=1" 

1,6400 4,9200 R MUCHESNISKI 

4 26 4 Un CAIXA METÁLICA 

REFORÇADA: 4"X2" 

RETANGULAR  

1,6400 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 27 1 Un CAIXA METÁLICA 

REFORÇADA: 4"X4" 

QUADRADA  

1,6400 1,6400 R MUCHESNISKI 

4 28 7 Un CAIXA METÁLICA 

REFORÇADA: 3"X3" 

OCTOGONAL  

0,8200 5,7400 R MUCHESNISKI 

4 29 6 Un CAIXA METÁLICA 

REFORÇADA:4"X4"X2" 

OCTOGONAL  

0,8200 4,9200 R MUCHESNISKI 

4 30 1 Un CAIXA TIPO 

CONDULETS EM 

ALUMINIO, TIPO: T-1"  

3,2800 3,2800 R MUCHESNISKI 

4 31 70 Mt. CONDUTOR DE COBRE 

COM ISOLAMENTO 

PLÁSTICO 6,0MM²  

1,6400 114,8000 R MUCHESNISKI 

4 32 200 Mt. CONDUTOR DE COBRE 

C/ ISOLAMENTO 

PLÁSTICO 4,0MM²  

0,8200 164,0000 R MUCHESNISKI 

4 33 2 Un INTERRUPTOR DE UMA 

TECLA SIMPLES 

C/ESPELHO 4"X2"PIAL  

6,5600 13,1200 R MUCHESNISKI 

4 34 4 Un TOMADA DE 

CORRENTE 

MONOFÁSICA 

(F+N)C/ESPELHO 

4"X2"PIAL  

6,5600 26,2400 R MUCHESNISKI 

4 35 2 Un TOMADA PARA 

CHUVEIRO  

12,3000 24,6000 R MUCHESNISKI 

4 36 1 CJ QUADRO DE 

DISTRIBUIÇÃO, 

COMPOSTO DE 

ARMÁRIO METÁLICO 

PRÓPRIO P/ EMBUTIR C/ 

ESPELHO E PORTA, C 

/BARRAMENTO, 

AGRUPANDO NO SEU 

INTERIOR 

147,6000 147,6000 R MUCHESNISKI 

4 37 1 Un DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

TRIPOLAR DE 50A  

42,6400 42,6400 R MUCHESNISKI 

4 38 2 Un DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

UNIPOLAR DE 35A  

32,8000 65,6000 R MUCHESNISKI 

4 39 2 Un DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 

UNIPOLAR DE 20A  

4,1000 8,2000 R MUCHESNISKI 

4 40 1 Un CONTATOR TIPO 3TF-44 

SIEMENS  

100,0400 100,0400 R MUCHESNISKI 

4 41 2 Un INTERRUPTORES TIPO 

INDUSTRIAL 20A 

INSTALADOS NA PORTA  

14,7600 29,5200 R MUCHESNISKI 

4 42 1 Un 1 (TOMADA (F+N+T) 25A 

INSTALADA NO 

QUADRO  

8,2000 8,2000 R MUCHESNISKI 

4 43 2 Un TOMADA (F+F+T) 25A 

INTALADA NO QUADRO  

6,5600 13,1200 R MUCHESNISKI 

4 44 2 Un LUMINÁRIAS AQUATIC 

P/ INSTALAÇÃO 

EXTERNA MODELO 

6043,PIAL C/ LAMPADA 

PL-IIW E ACESSÓRIOS 

P/ MONTAGEM  

55,7600 111,5200 R MUCHESNISKI 

4 45 2 Un Luminária fluorescente 

2x40 completa  

176,3000 352,6000 R MUCHESNISKI 

4 46 50 hrs ELETRICISTA  16,4000 820,0000 R MUCHESNISKI 

4 47 50 hrs AJUDANTE DE 

ELETRICISTA  

8,2000 410,0000 R MUCHESNISKI 

4 48 2 m3 Estrutura de madeira de lei  557,6000 1.115,2000 R MUCHESNISKI 

4 49 45 m2 Cobertura de barro tipo 

portuguesa, inc. capas  

29,5200 1.328,4000 R MUCHESNISKI 

4 50 5 Mt. Calhas e rufos  55,7600 278,8000 R MUCHESNISKI 

4 51 80 m2 Alvenaria tijolos furados 

10x20x20cm assent. c/ arg. 

Cim/cal/areia 1:2:8  

26,2400 2.099,2000 R MUCHESNISKI 

4 52 8 m2 Impermeabilização laje 

concreto não sujeita a 

trânsito c/manta 4mm, incl. 

isolamento térmico, 

regularização e proteção 

mecânica  

46,7400 373,9200 R MUCHESNISKI 

4 53 160 m2 Chapisco superfícies 

verticais planas empreg. 

arg. cim/areia 1:3 e=5mm  

4,1000 656,0000 R MUCHESNISKI 

4 54 160 m2 Emboço paulista (massa 

única) c/arg. cim/cal/areia 

1:2:11 e=20mm  

12,3000 1.968,0000 R MUCHESNISKI 

4 55 70 m2 Revest. c/ azulejo branco 

20x20cm, assent. c/arg. 

colante  incl. emboço   

34,4400 2.410,8000 R MUCHESNISKI 

4 56 70 m2 REBOCO ARGAMASSA 

PRÉ FABRICADA 

17,2200 1.205,4000 R MUCHESNISKI 

4 57 26 m2 Lastro de concreto magro 

1:4:8 e=8,0cm  

5,7400 149,2400 R MUCHESNISKI 

4 58 26 m2 Regularização de piso c/ 

arg. cimento/areia 1:4 

e=3,0cm  

11,4800 298,4800 R MUCHESNISKI 

4 59 26 m2 Placas de concreto 5 cm  11,4800 298,4800 R MUCHESNISKI 

4 61 2 Un Porta madeira chapeada de 

imbúia  1ª  0,8x2,10m,inc. 

batente, vista,dobradiça e 

acessórios  

229,6000 459,2000 R MUCHESNISKI 

4 62 3 m2 Janela ferro de abrir em 

perfil laminado e=15cm  

254,2000 762,6000 R MUCHESNISKI 

4 63 4 Un Porta c/revestimento 

melamínico  0,7x2,10m, inc. 

batente, vista,dobradiça e 

acessórios  

229,6000 918,4000 R MUCHESNISKI 

4 64 6 Un Fechadura cilindro 

completa e dobradiças para 

porta madeira  

53,3000 319,8000 R MUCHESNISKI 

4 65 3 m2 Vidro liso temperado 

transparente 4mm, 

colocado  

69,7000 209,1000 R MUCHESNISKI 

4 66 100 m2 Pintura paredes 

internas/externas c/látex 

acrílico 2demãos+1demão 

selador  

13,1200 1.312,0000 R MUCHESNISKI 

4 67 24 m2 Óleo em madeiras  9,8400 236,1600 R MUCHESNISKI 

4 68 6 m2 Pintura esmalte sintético 2 

demãos, em esquadrias de 

ferro preparada  

11,4800 68,8800 R MUCHESNISKI 

4 69 2 Un VÁLVULA DESCARGA 

DOCOL C/ REGISTRO  

106,6000 213,2000 R MUCHESNISKI 

4 70 2 Un REGISTRO DE GAVETA 

C/ CANOPLA  D=3/4"  

20,5000 41,0000 R MUCHESNISKI 

4 71 2 Un REGISTRO DE PRESSÃO 

C/ CANOPLA D=3/4"  

20,5000 41,0000 R MUCHESNISKI 

4 72 2 Un TORNEIRA PARA 

LAVATÓRIO  

29,5200 59,0400 R MUCHESNISKI 

4 73 2 Un VÁLVULA DE FUNDO 

PARA LAVATÓRIO  

6,5600 13,1200 R MUCHESNISKI 

4 74 1 Un REGISTRO DE GAVETA 

BRUTO, D=2"  

18,0400 18,0400 R MUCHESNISKI 

4 75 1 Un TORNEIRA BÓIA D=3/4"  4,1000 4,1000 R MUCHESNISKI 

4 76 2 Un TUBO CROMADO PARA 

LIGAÇÃO DA BACIA  

8,2000 16,4000 R MUCHESNISKI 

4 77 1 Un HIDRÔMETRO D=3/4"  205,0000 205,0000 R MUCHESNISKI 

4 78 3 Un SIFÃO DE BORRACHA 

PARA LAVATÓRIO  

4,1000 12,3000 R MUCHESNISKI 
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4 79 4 Un TUBO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA, DE PVC 

D=1.1/2"  

6,5600 26,2400 R MUCHESNISKI 

4 80 2 Un CAIXA DE INSPEÇÃO 

PARA ESGOTO  

49,2000 98,4000 R MUCHESNISKI 

4 81 2 Un CHUVEIRO ELÉTRICO  77,9000 155,8000 R MUCHESNISKI 

4 82 2 Un BACIA SANITÁRIA 

SIFONADA C/ 

ACESSÓRIOS P/ 

FIXAÇÃO  

147,6000 295,2000 R MUCHESNISKI 

4 83 2 Un LAVATÓRIO C/ 

COLUNA  

147,6000 295,2000 R MUCHESNISKI 

4 84 2 Un ENGATE DE PVC D=1/2"  20,5000 41,0000 R MUCHESNISKI 

4 85 35 Mt. TUBO DE PVC 

SOLDÁVEL MARROM 

D=25MM  

4,9200 172,2000 R MUCHESNISKI 

4 86 14 Mt. TUBO DE PVC 

SOLDÁVEL MARROM 

D=50MM  

4,9200 68,8800 R MUCHESNISKI 

4 87 1 Un TUBO DE PVC 

SOLDÁVEL MARROM 

D=60MM  

7,3800 7,3800 R MUCHESNISKI 

4 88 6 Un ADAPTADOR SOLD. 

C/BOLSA E ROSCA 

P/REGISTRO 

D=25MMX3/4"  

0,8200 4,9200 R MUCHESNISKI 

4 89 2 Un ADAPTADOR SOLD. 

C/BOLSA E ROSCA 

P/REGISTRO 

D=50MMX1.1/2"  

1,6400 3,2800 R MUCHESNISKI 

4 90 2 Un ADAPTADOR SOLD. 

C/BOLSA E ROSCA 

P/REGISTRO 

D=60MMX2"  

4,1000 8,2000 R MUCHESNISKI 

4 91 1 Un ADAPTADOR 

SOLD.C/FLANGES 

P/CAIXA D'AGUA 

D=25MMX3/4"  

4,1000 4,1000 R MUCHESNISKI 

4 92 1 Un ADAPTADOR 

SOLD.C/FLANGES 

P/CAIXA D'AGUA 

D=40MMX1.1/4"  

8,2000 8,2000 R MUCHESNISKI 

4 93 1 Un ADAPTADOR 

SOLD.C/FLANGES 

P/CAIXA D'AGUA 

D=60MMX2"  

16,4000 16,4000 R MUCHESNISKI 

4 94 2 Un BUCHA DE REDUÇÃO 

SOLDÁVEL D=60X50MM  

1,6400 3,2800 R MUCHESNISKI 

4 95 2 Un JOELHO 45º SOLDÁVEL 

D=50MM  

3,2800 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 96 5 Un JOELHO 90º SOLDÁVEL 

D=25MM  

1,6400 8,2000 R MUCHESNISKI 

4 97 3 Un JOELHO 90º SOLDÁVEL 

D=50MM  

3,2800 9,8400 R MUCHESNISKI 

4 98 4 Un LUVA SOLDÁVEL  

D=25MM  

1,6400 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 99 2 Un LUVA SOLDÁVEL  

D=50MM  

3,2800 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 100 2 Un TÊ 90º SOLDÁVEL 

D=25MM  

1,6400 3,2800 R MUCHESNISKI 

4 101 1 Un TÊ 90º SOLDÁVEL 

D=60MM  

12,3000 12,3000 R MUCHESNISKI 

4 102 2 Un TÊ DE REDUÇÃO 90º 

SOLDÁVEL D=50X25MM  

3,2800 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 103 1 Un UNIÃO SOLDÁVEL C/ 

ROSCA BUCHA DE 

LATÃO D=25MMX1/2"  

28,7000 28,7000 R MUCHESNISKI 

4 104 4 Un JOELHO 90º SOLDAVEL 

C/ ROSCA D=25MMX1/2"  

1,6400 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 105 2 Un LUVA SOLDÁVEL C/ 

ROSCA D=25MMX3/4"  

1,6400 3,2800 R MUCHESNISKI 

4 106 6 Un JOELHO 90º SOLDÁVEL 

C/ BUCHA DE LATÃO 

D=25MMX1/2"  

3,2800 19,6800 R MUCHESNISKI 

4 107 15 Mt. TUBO DE PVC C/ 

VIROLA P/ ESGOTO 

D=50MM  

3,2800 49,2000 R MUCHESNISKI 

4 108 20 Un TUBO DE PVC C/ 

VIROLA P/ ESGOTO 

D=75MM  

3,2800 65,6000 R MUCHESNISKI 

4 109 5 Mt. TUBO DE PVC C/ 

VIROLA P/ ESGOTO 

D=100MM  

3,2800 16,4000 R MUCHESNISKI 

4 110 3 Un TUBO DE PVC C/ 

VIROLA P/ ESGOTO 

D=150MM  

24,6000 73,8000 R MUCHESNISKI 

4 111 10 Un ANEL DE BORRACHA 

DIÂMETRO 50MM  

1,6400 16,4000 R MUCHESNISKI 

4 112 5 Un ANEL DE BORRACHA 

DIÂMETRO 75MM  

1,6400 8,2000 R MUCHESNISKI 

4 113 4 Un ANEL DE BORRACHA 

DIÂMETRO 100MM  

3,2800 13,1200 R MUCHESNISKI 

4 114 3 Un CURVA 90º CURTA 

D=100MM  

3,2800 9,8400 R MUCHESNISKI 

4 115 1 Un JOELHO 90º D=50MM  1,6400 1,6400 R MUCHESNISKI 

4 116 1 Un JOELHO 90º D=75MM  26,2400 26,2400 R MUCHESNISKI 

4 117 2 Un LUVA DE CORRER 

D=50MM  

3,2800 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 118 1 Un LUVA DE CORRER 

D=75MM  

4,9200 4,9200 R MUCHESNISKI 

4 119 1 Un LUVA DE CORRER 

D=100MM  

8,2000 8,2000 R MUCHESNISKI 

4 120 2 Un TÊ SANITÁRIO 

D=50X50MM  

3,2800 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 121 2 Un VEDAÇÃO P/ SAÍDA DE 

VASO D=100MM  

1,6400 3,2800 R MUCHESNISKI 

4 122 48 Un TUBO DE PVC C/ PONTA 

E BOLSA SOLDÁVEL 

D=40MM  

1,6400 78,7200 R MUCHESNISKI 

4 123 4 Un ADAPTADOR P/ 

VÁLVULA DE PIA E 

LAVATÓRIO D=40MM  

1,6400 6,5600 R MUCHESNISKI 

4 124 8 Un JOELHO 90º D=40MM  1,6400 13,1200 R MUCHESNISKI 

4 125 4 Un CAIXA SIFONADA DE 

PVC C/GRELHA 

CROMADA 

100X150X50M  

9,8400 39,3600 R MUCHESNISKI 

4 126 50 hrs Encanador  19,6800 984,0000 R MUCHESNISKI 

4 127 50 hrs Ajudante de encanador  12,3000 615,0000 R MUCHESNISKI 

4 128 180 Mt. CONDUTOR DE COBRE 

C/ ISOLAMENTO 

PLÁSTICO 2,5MM²  

0,6600 118,8000 R MUCHESNISKI 

 

TOTAL 178.507,61 

 

Formosa do Oeste, 11 de junho de 2019. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETOS 

 

 

 

DECRETO Nº 104/2019 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, sobre o Processo Licitatório nº.  88/2019, 

Modalidade Pregão Presencial n° 26/2019, dando outras 

providências.   
 

PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

designados pelo Decreto nº. 141/2018 e, considerando o Parecer 

emitido pela Assessoria Jurídica. 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, sobre 

o Processo Licitatório nº 88/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 26/2019 que tem por objeto a REGISTRO DE 

PREÇOS para aquisição futura de gêneros alimentícios para merenda escolar das escolas e creches municipais de Formosa 
do Oeste. 

  

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do (s) proponente (s): 
  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

COPACOL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA 206.979,50 

R V DE SOUZA ME 52.502,49 

J M DE SOUZA - COMÉRCIO DE ALIMENTOS - ME 37.723,14 

NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 3.247,92 

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 9.308,40 

MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 20.895,13 

CARMELLE COMERCIAL LTDA 32.224,50 

 

Total da aquisição 362.881,08 

, tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Paço Municipal, Segunda-Feira, 10 de junho de 2019 
 

 

 

                    Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

             PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DECRETO Nº 105/2019 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido  pelo  Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, sobre o Processo Licitatório nº.  95/2019, 

Modalidade Pregão Presencial n° 28/2019, dando outras 

providências.   
 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro Oficial  e Equipe de Apoio 

designados pelo Decreto nº. 141/2018 e, considerando o Parecer 

emitido pela Assessoria Jurídica. 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, sobre 
o Processo Licitatório nº 95/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 28/2019 que tem por objeto a REGISTRO DE 

PREÇOS para aquisições futuras de toners novos e compatíveis com as impressoras utilizadas pelas diversas secretarias 

do Município de Formosa do Oeste/PR 
  

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

IMPRIME SUPRIMENTOS EIRELI - ME 56.857,30 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 11.989,60 

 

Total da aquisição 68.846,90 

, tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 

supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal, Segunda-Feira, 10 de junho de 2019 

 
 

 

                    Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

             PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

   DECRETO Nº. 108/2019 

Súmula: Nomeia Comissão Organizadora do Encontro Temático de 

Segurança Alimentar e Nutricional, e dá outras providências. 

 LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais; 

 D E C R E T A  

     Art. 1º. Nomeia a Organizadora do Encontro Temático de Segurança 

Alimentar e Nutricional, composta conforme abaixo discriminado: 

Representantes Governamentais 

Dione Fernando Domingos de Aguiar 

Josiani Patricia Pereira 

Representantes da Sociedade Civil 

Maria Luiza Tessaro Gobetti 

Nilson de Souza 

. Art. 2º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Paço Municipal Ataliba Leonel Chateaubriand, 10 de junho de 2019. 

     LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

                Prefeito Municipal 
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     DECRETO Nº. 109/2019 

Súmula: Convoca a população em geral para o Encontro Temático 

de Segurança Alimentar e Nutricional, e dá outras providências. 

 LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais; 

 D E C R E T A  

     Art. 1º. Fica pelo presente, CONVOCADA a população em geral 

para o Encontro Temático de Segurança Alimentar e Nutricional, que se dará no dia 14 de junho de 2019, a partir das 12:00 

horas no auditório da Câmara Municipal de Formosa do Oeste/PR. 

 Art. 2º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Paço Municipal Ataliba Leonel Chateaubriand, 10 de junho de 2019. 

    LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

                Prefeito Municipal 

 

  

                                                           DECRETO Nº 107/2019 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 2019 

e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I e II da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 2018: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.935,66 (nove mil, novecentos 

e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, 

assim especificado: 

 

0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL   

0216- SECRETARIA DE FINANÇAS    

04.123.1051.2.00800-Manutenção das Atividades Financeira e Fazendárias 

54-Recapeamento de Vias Urbanas (Avenida Bandeirantes)  

1929-33.90.93.00 – Indenizações e Restituições                                    R$               9.935,66  

Total                                                                                                       R$                9.935,66 

 

                        Art. 2º – Os recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente superávit 

financeiro do exercício anterior e excesso de arrecadação do exercício das seguinte fonte: 

 

54-Recap. de Vias Urbanas (Av. Bandeirantes) (excesso de Arrec. )      R$                  164.89      

54-Recap. de Vias Urbanas (Avenida Bandeirantes) (Superávit Financ.)R$               9.470,77 

Total                  R$             9.935,66 

              

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand, 10 de junho de 2019. 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

                                                           DECRETO Nº 106/2019 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 2019 

e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 2018: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.826,31(seis mil, oitocentos e 

vinte e seis reais e trinta e um centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, assim 

especificado: 

 

0300- FUNDOS ESPECIAIS  

0303 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.1300.2.03300- Manutenção dos Serviços Públicos de Saúde  

33 – Programa de Qualificação dos Conselheiros  

1922- 33.90.30.00 – Material de Consumo                                                R$           2.000,00 

1923- 33.90.33.00 -  Passagens e despesas com locomoção                      R$              826,31  

1924- 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – PF                            R$           2.000,00 
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1925- 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ                            R$           2.000,00 

Total                                                                                                           R$          6.826,31 

  

 

                        Art. 2º – Os recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente superávit 

financeiro do exercício anterior: 

 

33 – Programa de Qualificação dos Conselheiros                                    R$              6.826,31  

Total                                                                                                    R$              6.826,31           

    

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand, 10 de junho de 2019. 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

PORTARIAS 

 

PORTARIA  Nº 149 /2019 

SÚMULA: Nomeia em Cargo de Provimento em Comissão  e dá 

outras providências. 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar. Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 

41/2018 de 29/06/2018. 

  R E S O L V E 

 

                                   Art. 1º - Nomear Cirlene Rodrigues dos Santos, portadora da cédula de 

Identidade RG sob nº 5.851.574-4-SSP-PR no Cargo de  Provimento em Comissão de Secretário(a) 

Executivo(a) dos Conselhos, símbolo CC-03 , a partir do dia 03/06/2019. 

    Art. 2º  -  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativo ao dia 03/06/2019, ficando revogadas as disposições em contrário. 

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

   Paço Municipal, aos 10 de junho de 2019 

  Luiz Antonio Domingos de Aguiar                 

Prefeito Municipal. 

 

PORTARIA  Nº 150/2019 

SÚMULA: Nomeia em Cargo de Provimento em Comissão  e dá 

outras providências. 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar. Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 

41/2018 de 29/06/2018. 

  R E S O L V E 

                                   Art. 1º - Nomear Ivanildo Ferreira, portador da cédula de Identidade RG sob 

nº 8.045.682-4-SSP-PR no Cargo de  Provimento em Comissão de Assessor de Comunicação Social, símbolo 

CC-01 , a partir do dia 10/06/2019. 

    Art. 2º  -  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

   Paço Municipal, aos 10 de junho de 2019 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar                 

Prefeito Municipal. 

  

 

 

PORTARIA Nº 151/2019  

 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial por Assiduidade a Servidora ocupante de 

cargo efetivo  e da outras providências. 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de Formosa do 

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 

Art. 108 da Lei Complementar nº 13 (dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Formosa do Oeste) e requerimento da servidora 

protocolado sob o n° 885/2019. 

 

 

R E S O L V E 

 

                        Art. 1º -  Fica pela presente Portaria concedido a  LETICIA DE PAULA 

BERTACELLO, servidora publica municipal, ocupante do Cargo efetivo de Zeladora, Licença Especial por 
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assiduidade de 03 meses, referente ao período aquisitivo de 06/03/2014 á 06/03/2019, a serem usufruídas a partir 
do dia 13/06/2019 á 13/09/2019. 

 

 

                                   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

                                   Paço Municipal, 11 de Junho de 2019. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

  

PORTARIA   Nº 152/2019 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando de interesse da Administração e 

requerimento da servidora protocolado sob o nº 926/2019. 

RESOLVE: 

          

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal JACINTA 

GONÇALVES, ocupante do Cargo em Comissão de Conselheira Tutelar, suas férias regulamentares, referente 

ao período de 10/01/2018 á 10/01/2019, a serem usufruídas a partir de 05/06/2019 á 04/07/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrario.  

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

                  Paço Municipal, 11 de Junho de 2019.  

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N 144/2019 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 

no quadro permanente de Estrutura de Cargos, Nível, 

Vagas e Carga Horária conforme Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos 

Municipais de Formosa do Oeste- Pr. 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 

 

 R E S O L V E  

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, 

conforme Quadro Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo 

com o disposto no Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas 

alterações. 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

LISIANI RIBEIRO DE JESUS GSO-01 3 

RENATA C.DO PRADO RODRIGUES GSO-01 3 

ROSELI J.DA SILVA RODRIGUES GSO-01 3 

SONIA BILO DOS SANTOS GSO-01 3 

VILSAMAR THOMAZINI STELA GSO-01 3 

LOURDES DA SILVA BANACH GSO-01 2 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

                    Paço Municipal, 10 de junho de 2019 

            Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  

PORTARIA N 143/2019 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, no quadro permanente de Estrutura de Cargos, 

Nível, Vagas e Carga Horária conforme Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos 

Municipais de Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 
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 R E S O L V E  

 

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, 

conforme Quadro Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo 

com o disposto no Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas 

alterações. 

 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

VAGNER DIONE DE LIMA GSO-01 3 

ANA PAULA ANDRADE SEDREZ BANNWART GSO-01 5 

FLAVIANE A. CALSAVARA DA SILVA GSO-01 5 

SIMONE TROLLI GSO-01 7 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

                     Paço Municipal,10 de junho de 2019 

            Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº 145/2019 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Motorista, no quadro 

permanente de Estrutura de Cargos, Nível, Vagas e 

Carga Horária conforme Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 

Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 

 

 R E S O L V E  

 

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, conforme Quadro 

Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo com o disposto no 

Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas alterações. 

 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

VALDINEI NATAL SOARES PINTO GSO-02 3 

DAVID MUSSINATO ROQUE GSO-02 5 

EDINALDO DE JESUS SOBRAL GSO-02 6 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

                     Paço Municipal,  10 de junho de 2019 

 

            Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  

PORTARIA N 141/2019 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Operário Braçal, no 

quadro permanente de Estrutura de Cargos, Nível, Vagas 

e Carga Horária conforme Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 

Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 

 

 R E S O L V E  

 

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Operário Braçal, com carga horária de 40 horas semanais, conforme 

Quadro Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo com o 

disposto no Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas 

alterações. 

 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

NELSON SONCIN GSO-01 3 
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NIVALDO DOS SANTOS COSTA GSO-01 3 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

                     Paço Municipal, 10 de junho de 2019 

            Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  

PORTARIA N 140/2019 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Contador no quadro 

permanente de Estrutura de Cargos, Nível, Vagas e 

Carga Horária conforme Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 

Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 

 R E S O L V E  

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Contador, com carga horária de 40 horas semanais, conforme Quadro 

Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo com o disposto no 

Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas alterações. 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

PRISCILA BOVOLENTA GAS-05/A 3 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

                     Paço Municipal, 10 de junho de 2019 

 

            Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  

 

 

 

PORTARIA N 139/2019 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Farmacêutico (a) no 

quadro permanente de Estrutura de Cargos, Nível, Vagas 

e Carga Horária conforme Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 

Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 

 

 R E S O L V E  

 

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico (a), com carga horária de 40 horas semanais, conforme 

Quadro Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo com o 

disposto no Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas 

alterações. 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

ROSILENE ALVES GALANE GAS-03 3 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

                     Paço Municipal, 10 de junho de 2019 

 

           Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  

PORTARIA N 146/2019 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Enfermeiro (a) no quadro 

permanente de Estrutura de Cargos, Nível, Vagas e 

Carga Horária conforme Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 

Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 
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 R E S O L V E  

 

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro (a), com carga horária de 40 horas semanais, conforme 

Quadro Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo com o 

disposto no Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas 

alterações. 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

ADEILSON GUSTAVO PIMENTEL GAS-03 4 

GREYCIELLEN VARASCHIM C. DE JESUS GAS-03 3 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

                     Paço Municipal, 10  de junho de 2019 

 

            Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  

PORTARIA N 142/2019 

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Gari, no quadro 

permanente de Estrutura de Cargos, Nível, Vagas e 

Carga Horária conforme Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 

Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 

 

 R E S O L V E  

 

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Gari, com carga horária de 40 horas semanais, conforme Quadro Próprio 

permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo com o disposto no Artigo 

12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas alterações. 

 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

SILVIA MARCELINO GSO-01 5 

ADRIANA DE FATIMA BARBOSA GSO-01 5 

MARIA DE FATIMA ABREU DE SOUZA GSO-01 5 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

                     Paço Municipal, 10 de junho de 2019 

  

            Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                    Prefeito Municipal  

      

PORTARIA N° 138/2019 

      

Súmula: Nomeia Comissão Especial de Licitação para julgamento 

de proposta técnica e dá outras providências. 

 LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a Lei Federal nº 12.232, de 

29/04/2010. 

     R E S O L V E 

     Art. 1° - Ficam nomeados os seguintes membros, sob a presidência 

do primeiro para comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, designada para julgar as propostas técnicas de 

preenchimento licitatório para a contratação de agência de publicidade para prestação de serviços nos setores de publicidade 

e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas integralmente, que tenham por objetivo: o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa 

e a produção, distribuição de publicidade aos  veículos e demais meios de divulgação, nos termos da Lei Federal 12.232 de 

29 de abril de 2010: 

 CELSO SILVESTRE DE OLIVEIRA, inscrita no RG sob nº 4.361.160-7 e CPF nº 593.257.209-49. 

 PAULO ROBERTO FRACAROLI, inscrito no RG sob nº 18.885.819-2 e CPF nº 395.551.439-00. 

 JOSÉ CLAUDIO BERNARDES, inscrito no RG sob nº 1.172.655-0 e CPF nº 175.379-599-00. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Paço Municipal, aos 10 de Junho de 2019. 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N 147/2019 

Dispõe sobre a Progressão Funcional de funcionários 

efetivos ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde  no quadro permanente de Estrutura de Cargos, 

Nível, Vagas e Carga Horária conforme Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos 

Municipais de Formosa do Oeste- Pr. 

 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto no Artigo 12 § 1°, § 2º, 

Artigo 13 e Artigo 23 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012 e suas alterações. 

 

 R E S O L V E  

 

 I –Enquadrar em seus respectivos Níveis e 

Referências,pela Progressão Funcional por Tempo de Serviço os funcionários abaixo relacionados, 

ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, 

conforme Quadro Próprio permanente de Estrutura de cargos, Nível, Vagas e carga horária de acordo 

com o disposto no Artigo 12 § 1º, §2º, artigo 13 da Lei Complementar Municipal n.º 014/2012, e suas 

alterações. 

 

NOME NIVEL REFERENCIA 

DANIELI CRISTINA DE PAULA GSO-01 3 

INEZ BRASILEIRA MELO COSTA GSO-01 3 

ANDRESSA BEGALE KOVIK RIBEIRO GSO-01 4 

FRANCYELLI CRISTINA DE SOUZA GSO-01 4 

JUSSARA DE MOURA ROCHA GSO-01 4 

LEANDRO FERRAZ DA SILVA GSO-01 4 

ROSANA LAZARIN  GSO-01 4 

SIMONY A. COQUELETI VOLPI GSO-01 4 

 

 II –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário. 

                     Paço Municipal, 10 de junho de 2019 

 

   Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

    Prefeito Municipal  
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